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SENHOR CONSELHEIRO RELATOR, 

PARECER MINISTERIAL 

Processo: 02401/2021-9 
Classificação:  Prestação de Contas Anual de Prefeito  
UG: Prefeitura Municipal da Iconha  
Relator: Sérgio Aboudib Ferreira Pinto 
Responsável: João Paganini. 

O Ministério Público de Contas, por meio da 3.ª Procuradoria de Contas, no 

exercício de suas atribuições institucionais, anui aos argumentos fáticos e 

jurídicos delineados na 091 - Instrução Técnica Conclusiva 02879/2022-4, cuja 

conclusão e proposta de encaminhamento encontram-se abaixo transcritas: 

10 CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A prestação de contas anual, ora analisada, trata da atuação do 
prefeito municipal responsável pelo governo no exercício de 2020, 
chefe do Poder Executivo municipal, no exercício das funções políticas 
de planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas 
do município. 

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a 
análise consignada no Relatório Técnico 141/2022-4 (peça 77) e 
reproduzida nesta instrução, teve por base as informações 
apresentadas nas peças e demonstrativos contábeis encaminhados 
pelo responsável, nos termos da Instrução Normativa TC 68/2020. 

A análise abordou especialmente a execução orçamentária e 
financeira, contemplando a gestão fiscal e limites constitucionais e 
legais; as demonstrações contábeis consolidadas; bem como, as 
autorizações de despesas relacionadas ao enfrentamento da 
calamidade pública. 

Após análise do achado submetido à oitiva, restou consignado na 
seção 9 desta instrução, conclusão pelo afastamento do indicativo de 
irregularidade levantado no RT 87/2022-3, tendo em vista o 
acolhimento das razões de justificativas apresentadas. 

Diante do exposto, propõe-se ao TCEES emissão de parecer prévio 
dirigido à Câmara Municipal de Iconha, recomendando a 
APROVAÇÃO da prestação de contas anual do Sr. JOÃO PAGANINI, 
prefeito do município de Iconha no exercício de 2020, na forma do art. 
80, I da Lei Complementar 621/2012 c/c art. 132, I do RITCEES. 

Acrescenta-se, com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução TC 
361/2022, as seguintes proposições ao atual chefe do Poder Executivo: 

Descrição da proposta Responsável 
Proposta 

de 
encaminha
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mento 

3.5 Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para a 
necessidade do município apresentar o 
Demonstrativo de Renúncia de Receitas 
(DEMRE), informando todos os itens constantes 
da respectiva tabela, incluindo os contribuintes 
beneficiados, nos termos do item 3.2.5 do 
Anexo III da Instrução Normativa 68/2020 desta 
Corte de Contas; 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 

3.5 Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para a 
necessidade do município apresentar o 
Demonstrativo de Imunidades Tributárias 
(DEIMU), informando todos os itens constantes 
da respectiva tabela, incluindo os contribuintes 
beneficiados, nos termos da Constituição da 
República; 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 

3.5.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para que o 
município abstenha-se de conceder desconto 
sobre o IPTU com base em Decreto, assim 
como tome as medidas cabíveis para adequar o 
interesse na concessão do benefício em 
conformidade com a Constituição da República 
e com a Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 

3.5.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para a 
necessidade do município observar as 
previsões orçamentárias para renúncia de 
receita no transcorrer da execução 
orçamentária, respeitando o planejamento ou 
ajustando o mesmo à nova realidade financeira, 
nos termos do art. 4°, §2°, inciso V da LRF; 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 

3.5.2  Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para a 
necessidade do município apresentar o 
Demonstrativo da Estimativa e Compensação 
da Renúncia de Receita do Anexo de Metas 
Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
(LDO) e que o mesmo seja preenchido 
conforme o modelo do Manual de 
Demonstrativos Fiscais – MDF, constando 
todos os itens de forma obrigatória, assim como 
todos os benefícios fiscais instituídos na 
legislação municipal; 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 

3.5.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para a 
necessidade do município encaminhar, junto ao 
projeto de Lei Orçamentária Anual, o 
demonstrativo regionalizado do efeito sobre as 
receitas e despesas decorrente de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de 
natureza financeira, tributária e creditícia nos 
termos do art. 165, §6° da Constituição da 
República; 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 

4.2 Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para a 
necessidade de providenciar junto às unidades 
gestoras integrantes do município, a correta 
classificação e retificação contábil dos saldos 
derivados de operações intraorçamentárias, 
pertinentes a contas de ativo, passivo e 
patrimônio líquido, na forma do Plano de Contas 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 
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Aplicado ao Setor Público; 

7.1.1 Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para a 
importância do pleno cumprimento do disposto 
no artigo 45, da LRF, assegurando que o início 
de novas obras não prejudique a continuidade 
daquelas já iniciadas, e caso a execução 
ultrapasse um exercício financeiro, observe que 
não poderá iniciá-las sem prévia inclusão no 
plano plurianual, ou sem lei que autorize a 
inclusão, conforme estabelece o art. 167, § 1º, 
da CF; 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 

7.1.3 Dar ciência ao atual chefe do Poder 
Executivo, da ocorrência identificada neste 
tópico, como forma de alerta, para a 
importância da promoção de uma política 
pública de manutenção e aprimoramento do 
controle interno. 

Gedson Brandão 
Paulino 

Dar ciência 

 

Por derradeiro, com fulcro no inc. III, do art. 41, da Lei 8.625/931, bem como no 

parágrafo único, do art. 53, da Lei Complementar nº 621/122, reserva-se o direito 

de manifestar-se oralmente em sessão de julgamento, em defesa da ordem 

jurídica. 

Vitória, 04 de agosto de 2022. 

HERON CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
Procurador Especial de Contas 

                                                 
1  Art. 41. Constituem prerrogativas dos membros do Ministério Público, no exercício de sua função, além de outras 

previstas na Lei Orgânica: 
 III - ter vista dos autos após distribuição às Turmas ou Câmaras e intervir nas sessões de julgamento, para 

sustentação oral ou esclarecimento de matéria de fato. 
2  Art. 53. São partes no processo o responsável e o interessado, que poderão praticar os atos processuais 

diretamente ou por intermédio de procurador regularmente constituído.  
 Parágrafo único. O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas terá os mesmos poderes e ônus processuais do 

responsável e do interessado, observadas, em todos os casos, as prerrogativas asseguradas em lei. 
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